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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 25 de março de 2026, de forma online pelo Google

Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta:  1.

Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da

Próxima reunião  ordinária. Participaram da reunião os  conselheiros:  Suzana (Lar  dos

Anjos),  Paula (CAJEMA),  Jovana (Pastoral),  Raquel  (AFPM),  Myrne (SEMS),  Lucineia

(SEMAS)  e  Rosangela  (SEMHAB).  Justificou  a  ausência:  Ciro  (APP  Sindicato).  1.

ABERTURA: A reunião foi iniciada às 13h45min com a abertura realizada pela Presidente

Myrne.  2.  ATAS:  Foi  realizada a leitura das atas na íntegra,  e  feitas as correções e

alterações  sugeridas.  Ata  da  11ª  Reunião  Ordinária  de  2025:  foi  excluído  o  texto

duplicado na linha 5.  Ata da 1ª Reunião Extraordinária de 2026: foi alterado o texto da

linha 21 e 22: “Distribuição dos Recursos” e “Saldos e lançamentos Saldos Financeiros -

por mês”, passando a constar: “Gestão Financeira”, conforme consta no Sistema. Ata da

2ª Reunião Extraordinária de 2026: foram corrigidos erros de digitação e ortografia. Ata da

3ª Reunião Extraordinária de 2026: foram corrigidos erros de digitação. Ata da 1ª Reunião

Ordinária  de  2026:  incluído  o  texto  na  linha  45,  referente  ao  expediente  n°  10:

“Deliberação: encaminhar para a Comissão de Políticas”, e corrigidos erros de digitação e

ortografia.  Após  as  alterações,  as  atas  foram  aprovadas  pelos  conselheiros.  3.

EXPEDIENTES: Os expedientes 1 e 2 são indicações de representantes para compor a

Comissão de Elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (PMDPI): 1) E-

mail – Secretaria Municipal de Educação (SEMED): indica Jane Cruz e Marines Jarek e 2)

Memorando 24/2026 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL): indica Glaceir

Neves e Diego Medeiros. A Secretaria-Executiva informa que os trabalhos da Comissão já

estão em andamento, portanto os novos indicados já haviam sido incluídos no grupo do

Whatsapp da comissão. Deliberação: arquivar. 3) Requerimento - Nova Vida: encaminha

documentos para inscrição no Conselho. Deliberação: encaminhar para a Comissão de

Assessoramento.  4)  Ofício  448/2026  –  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social

(SEMAS):  Relatório  de empenhos pagos referentes a fevereiro de 2026.  Deliberação:

encaminhar para a Comissão do Fundo. 5) Ofício - Lar dos Anjos: Resposta ao ofício n°

01/2026, informa que a instituição não está formalmente qualificada como Organização da

Sociedade  Civil,  portanto  não  poderá  receber  recurso  da  Deliberação  n°  33/2024

CEDIPI/PR.  Deliberação:  arquivar.  4.  COMISSÕES: Políticas:  estão  analisando  os

relatórios encaminhados pelas Secretarias quanto ao cumprimento das metas do PMDPI
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e estão no processo de elaboração do novo Plano, junto com a Comissão Transitória do

PMDPI.  Assessoramento:  informa  que  não  se  reuniram,  mas  estão  analisando  os

documentos da Instituição Nova Vida. 5. OUTROS: não houve. 6. INFORMES GERAIS:

não houve. 7. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA:  29 de abril  de 2026, de

forma presencial, na Casa do Idoso. Nada mais a ser declarado, a reunião foi encerrada,

e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será aprovada.
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